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SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 06 DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI DO DIA 

04/03/2026, DA 2a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 20a LEGISLATURA.

No quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, com início às 
14h17min, realizou-se a sexta Sessão Ordinária, da segunda Sessão Legislativa, da 
Vigésima legislatura, realizada no Edifício Sede do Legislativo ipamerino. Sob a 
presidência do Vereador Alisson José Rosa de Andrade (Alisson Rosa) e 

secretariada, de forma respectiva, pelos Vereadores: Neiliane de Souza e Silva 

Santos (Neiliane Souza) e Bartolomeu Honório do Nascimento Filho (Bartô Filho) 
e contou com a presença dos vereadores: Cássio Guimarães dos Santos (Cássio 
Guimarães), Cláudio Machado Vaz (Cláudio Machado), Daniel Martins da Silva 
(Daniel da Garagem), Divino dos Reis Machado (Divino Cigano), Genivaldo 

Moreira da Silva (Geninho), José Edivar Ribeiro (Edivar), Marcelo Aparecido 

Gomes Godoi (Marcelo Godoi) e Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai). A 

Servidora Juliana Carneiro realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente sessão ‘‘invocando a proteção de Deus e que 
Este ilumine as consciências para a grandeza no desenvolvimento dos trabalhos”. Na 
sequência, passou-se então ao EXPEDIENTE DO DIA: Leitura e votação da Ata da 

Sessão Ordinária de n° 05/2026, 26/02/2026. Aprovada com abstenção dos 

vereadores: Marcelo, Neiliane e Paulo. Leitura da Mensagem de Lei n° 016/2026, 
oriunda do Executivo Municipal, encaminha o Projeto de Lei n° 019/2026, oriundo do 

Executivo Municipal, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal desafetar e doar área 
pública para fins de construção de unidades habitacionais de interesse social e dá 

outras providências”. Distribuído pela Secretaria da casa para análise das comissões 
pertinentes. Em seguida, os parlamentares apresentaram as matérias: Vereador 
Bartô Filho: Requerimento n° 013/2026 - A disponibilização de um local adequado, 

com infraestrutura apropriada, para o atendimento do Conselho Tutelar no Distrito de 
Domiciano Ribeiro. Vereador Edivar Ribeiro: Requerimento n° 011/2026 - A 
construção de quiosques padronizados no Parque Municipal, destinados aos 
vendedores ambulantes que exercem suas atividades no referido local. Vereadora 
Neiliane Souza: Requerimento n° 012/2026 - Em caráter de urgência, informações 
acerca da execução da Emenda Parlamentar n° 1809/2023, destinada por intermédio
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do Deputado Estadual Gustavo Sebba, com a finalidade de custear despesas com 

investimentos em equipamentos para montagem de playground infantil na Escola 

Municipal Sebastião Lopes da Silva, no Município de Ipameri -  GO. USO DA 

TRIBUNA pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, §2°, do 

Regimento Interno), teve como orador único o Vereador Marcelo Godoi: apresentou 
seus cumprimentos habituais e manifestou, nesta ocasião, agradecimentos e repúdio. 
Inicialmente, registrou seu respeito ao Gabinete do Deputado Zacarias Kalil pela 

concessão de emenda parlamentar no valor de R$ 100.000,00, destinada ao Abrigo 

Alfredo Júlio, com a intercessão do ex-prefeito Evandro Magal. Da mesma forma, 
destacou o custeio para a área da saúde no montante de R$ 260.000,00. Na 

sequência, abordou a reprovação do projeto de lei que tratava da alteração da 

estrutura de cargos do Poder Executivo, aproximadamente três sessões anteriores a 

esta. Ressaltou que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, instituídos pela 

Constituição de 1988, são totalmente independentes e o Legislativo exerce sua 

autonomia ao deliberar sobre matérias do Executivo, garantindo o equilíbrio 
institucional previsto. Entretanto, afirmou que considerou constrangedor o fato de 
terem circulado comentários nas redes sociais e repercussão gerada pelo boca a 

boca, indicando que o referido cargo seria ocupado pelo Sr. Amizadai. Nesse sentido, 

o vereador repudiou veementemente tais comentários, por serem inverídicos e por 

terem repercutido de forma negativa, atingindo a reputação de um funcionário 
concursado da Caixa Econômica Federal, reconhecido por sua integridade, 
profissionalismo exemplar, dedicação à família e respeito na cidade. Reforçou que 
jamais houve destinação do cargo a esse cidadão e informou que providências estão 

sendo tomadas para responsabilizar os autores da notícia falsa, a fim de reparar a 

infâmia causada à imagem do referido profissional. Na ORDEM DO DIA procederam- 
se: 2a votação do Projeto de Lei n° 018/2026, de autoria da Vereadora Neiliane 

Souza, que: “Institui, em caráter programático e cooperativo, o Programa Municipal de 
Proteção Integral e Prevenção ao Desaparecimento e às Violências contra Crianças 
e Adolescentes, Institui a Semana Municipal de Prevenção, no âmbito do Município 
de Ipameri -  GO, e dá outras providências”. Aprovado. Na DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
dos Requerimentos apresentados pelos parlamentares, de acordo com art. 129, do 
RI, eles foram aprovados. No ASSUNTO DO DIA o Sr. José Eustáquio, Secretário
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Municipal de Educação, usou a Tribuna da casa com propósito de esclarecer os fatos 

pautados e questionados pelo ex-vereador Ricardo de Oliveira, nas redes sociais. No 

ENCERRAMENTO, o Presidente informou-nos as próximas Sessões Ordinárias do 

mês de março: 05,11,18 e 25 às 14h. Por fim, declarou encerrada a presente sessão 

às 15h37min e para constar foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelo 
Senhor Presidente Vereador Alisson José Rosa de Andrade (Alisson Rosa) e 
secretariada, de forma respectiva e interina, pelos Vereadores Bartolomeu Honório 

do Nascimento Filho (Bartô Filho) e Neiliane de Souza e Silva Santos (Neiliane 

Souza)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Presidente


